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1 1 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 172/2023 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, o MUNICIPIO DE REDENÇÃO, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede à Rua 
Guarantã, nº 600, Vila Paulista, Redenção/PA, inscrita no CNPJ sob nº 11.190.128/0001-81, neste 
ato representada por sua secretária municipal, Sra. AGUEDA CLEIDE DE SOUZA PEREIRA, brasileira, 
casada, maior, capaz, inscrita no CPF nº 645.462.252-53 e RG nº 2696984 PC/PA, residente e 
domiciliada à Rua Nova Prata, n° 925, Bairro Alto Paraná, no município de Redenção/PA, doravante 
denominado LOCATÁRIO, e a proprietária representante, Sra. ANITA DA PAIXÃO FERREIRA, 
brasileira, viúva, do lar, inscrita no CPF nº 394.477.661-53 e RG nº 695238 SSP/GO 2ª Via, residente e 
domiciliada à Rua 246, n° 344, Setor Coimbra, Quadra 39, Lote 42 na cidade de Goiânia/GO, doravante 
denominada LOCADORA, resolvem de comum acordo e em consonância com a CLÁUSULA QUARTA, 
do Contrato nº 172/2023, decorrente do Processo Licitatório nº 004/2023, na modalidade 
Dispensa de Licitação nº 001/2023, conforme Memorando nº 282/2024-SMS, Justificativa, Parecer 
do Controle Interno e Parecer Jurídico em anexo, aditar o referido Contrato, que tem por OBJETO - 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA MINISTRO OSCAR THOMPSON FILHO, Nº 650 
QUADRA 67, LOTE 9, BAIRRO ENTRONCAMENTO, PARA FUNCIONAMENTO DA FARMÁCIA 
CENTRAL (CAF), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a ter as 
seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato nº 172/2023, por mais 12 (doze) meses, igual período, a partir de 07/06/2024 e 
término em 07/06/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Original, não alteradas por este Termo Aditivo. 
 
          E por estarem justas e aditadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Redenção – PA, 07 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – PA                                       ANITA DA PAIXÃO FERREIRA 
Agueda Cleide de Souza Pereira                                          Anita da Paixão Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde                                              Proprietária representante 
LOCATÁRIO                                                                              LOCADORA 
 
Testemunhas: 
 
A) ______________________________                                               B) ________________________________ 
RG:                                                                                                RG: 
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